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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº10/2008 - Classe 25

Assunto: Prestação de Contas (ref. Eleições de 2006)

Requerente: Joá José Porto – Candidato a Deputado Estadual - PSDB/MT

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Correa da Costa Neto

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de prestação de contas relativo à arrecadação e gastos de recursos financeiros utilizados na sua campanha eleitoral para Deputado Estadual do candidato a Deputado Estadual, Sr. Joá José Porto (PSDB), no ano de 2006.
A Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria (CCIA/TRE/MT), em análise preliminar, reconheceu a intempestividade da presente prestação de conta, já que foi apresentada somente no dia 29/05/2008 enquanto que o prazo expirou-se no dia 31/10/2006. Ponderou-se ainda por diligencias, objetivando manifestação do requerente quanto à intempestividade, a não abertura de conta corrente e a ausência do seu pedido de renúncia alegada nos autos, fl.24.

O douto relator, por sua vez, concedeu prazo de cinco dias para que o candidato se manifestasse, fl. 27.

O candidato apresentou novos documentos, fls. 42/51. Após análise pela Coordenadoria de Controle Interno foi emitido parecer conclusivo (fls.53/54), pela aprovação das contas com ressalvas, vez que foi constatada a extemporaneidade da prestação e ainda pela ausência de documento que comprove a sua renúncia, embora alegue ter desistido de concorrer ao cargo pretendido, motivo pelo qual deixou de abrir conta bancária, já que não fez campanha, não arrecadou e nem aplicou recursos financeiros de qualquer natureza.

Por outro lado, não consta dos autos prova de cumprimento ao disposto no artigo 36 da Resolução TSE nº22.250/2006, que determina a abertura de vistas ao candidato para se manifestar em caso de parecer técnico pela aprovação com ressalvas.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, em homenagem aos princípios da ampla defesa e do contraditório, imperioso reconhecer a necessidade de observância ao disposto no artigo 36 da Resolução TSE nº22.250/2006.

Destarte, em homenagem aos princípios da ampla defesa e do contraditório, assim como colhendo lastro no artigo 36 da Resolução TSE nº22.250/2006, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pela regular intimação do requerente para se manifestar acerca do parecer técnico de fls. 53 antes da decisão final dos autos.

Cuiabá/MT, 17 de abril de 2009.


THIAGO LEMOS DE ANDRADE

        PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
____________________________________________________________________________________
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